
Regras e informações  7º Concurso de Desenhos - 2025 
Paróquia Nossa Senhora de Lourdes –  http://paroquialourdes.org.br/ 

 
1) No dia 07 de setembro de 2025 no Salão da Igreja Matriz – Paróquia Nossa Senhora de Lourdes, 
CNPJ 50.982.214/0037-90, localizado na Rua José Rabelo Portela, 2240, Vila Popular, Várzea 
Paulista – SP, às 14h00, acontecerá o 7º Concurso de Desenhos promovido pelas pastorais: 
Catequese, Dízimo, Promoção Social, Pastoral Familiar e Pascom da Paróquia Nossa Senhora de 
Lourdes.  

2)Podem participar crianças e adolescentes de 6 a 14 anos completos até a data do evento, mediante 
entrega da Ficha de Inscrição assinada por seus responsáveis legais. Caso haja mais de um 
responsável, todos devem assinar..  

3) Serão três categorias participantes: 1ª categoria: 06 a 07 anos; 2ª categoria: 08 a 10 anos; 3ª 
categoria: 11 a 14 anos.  

4) Os participantes devem chegar com 15 minutos de antecedência, acompanhados por um 
responsável, ambos com documentos para identificação. . 

5) O concurso visa à evangelização e valorização cultural. Os desenhos vencedores serão usados na 
produção do Calendário Paroquial 2025, que será distribuído aos participantes, catequizandos e 
dizimistas. 

6) Cada participante fará um único desenho, em até 1 hora. Após o concurso, os vencedores deverão 
colorir seus desenhos. Os demais participantes também poderão pintar os próprios desenhos, se 
desejarem. As versões coloridas poderão ser expostas no site, murais das comunidades ou materiais 
personalizados. Os catequistas entregaram cópias para colorir na semana seguinte ao concurso, e o 
prazo para devolução será de uma semana. 

7) O tema para a criação do desenho será: “A solidariedade e o serviço ao próximo” e o lema: 
"Desenhando sorrisos, compartilhando a esperança". 

8) Serão premiados os 1º, 2º e 3º lugares de cada categoria. Os resultados serão divulgados no 
mesmo dia, e todos os desenhos serão publicados no site da Paróquia.  

9) A relação dos prêmios será divulgada no site até 7 dias antes do evento. Após o concurso, serão 
publicados os nomes dos vencedores e os desenhos.  

10) Serão desclassificados desenhos com conteúdo grosseiro ou ofensivo, bem como participantes 
que causarem tumultos.  

11) Celulares não são permitidos durante o concurso. O uso implicará em desclassificação. 
Recomenda-se deixar o aparelho com o acompanhante ou desligado.  

12) Os participantes devem levar lápis e borracha. A folha será fornecida pela organização. Desenhos 
devem ser feitos apenas a lápis, sem colorir no momento do concurso. 

13) A identificação dos candidatos nos desenhos será através de um número que será entregue no 
dia e local do concurso e todos os participantes deverão guardar o número recebido para apresentá-lo 
no momento da  Premiação.  

14) Filhos de voluntários também podem participar, desde que dentro da faixa etária. Os jurados 
serão imparciais, sem ligação com os concorrentes.  

15) Maiores informações:  no site da Paróquia, na secretaria, com os catequistas, com a equipe do 
Dízimo e com a equipe da Pascom.  

16) Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas no regulamento serão decididos pela 
Comissão Organizadora, formada por membros das pastorais (exceto os que tenham parentes 
participando). 

17) A ficha de inscrição deve ser entregue preenchida e assinada até 10/08/2025: na Secretaria 
Paroquial ou para os voluntários da Catequese, Dízimo ou Pascom nas Comunidades.  Os pais 
devem guardar uma cópia da ficha para lembrar da data e regras. Inscrições: 07/06/2025 a 
10/08/2025.  

http://paroquialourdes.org.br/


     A – FICHA DE INSCRIÇÃO –7º CONCURSO DE DESENHOS – PARÓQUIA N. SENHORA DE LOURDES 
 

NOME:____________________________________________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO_________________________________________________IDADE_______________________  

TELEFONE CRIANÇA/ADOLESCENTE: __________________________ TELEFONE RESPONSÁVEL: _________________________ 

ENDEREÇO_______________________________________________________________________________________ 

POSSUI ALGUMA NECESSIDADE ESPECÍFICA?  (    ) sim (   ) não Qual? _____________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

Eu, _____________________________________________________________________________________,  

portador do RG __________________________ e CPF______________________________, na qualidade de 
responsável legal do(a) menor indicado no item A - Ficha de Inscrição, autorizo a participação no 7º Concurso 
de Desenho da Paróquia Nossa Senhora de Lourdes e, para essa  finalidade, concedo as seguintes 
permissões: 

1. Autorização de Uso de Imagem, Voz e Nome 
Autorizo o uso da imagem, voz, nome e obra produzida pela criança/adolescente para fins institucionais e não 
comerciais, incluindo, mas não se limitando a:  

● Materiais impressos (folders, cartazes, anúncios em jornais e revistas, outdoors, encartes, calendários, 
materiais personalizados, etc.); 

● Divulgação em sites institucionais e redes sociais da Paróquia; 
● Exibição em eventos organizados pela Paróquia. 

Essa autorização é concedida de forma gratuita, sem limitação territorial e por prazo indeterminado. O 
responsável legal poderá revogá-la a qualquer tempo, mediante solicitação escrita à organização do evento. 

2. Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais (LGPD) 

Nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), autorizo a coleta e tratamento dos dados pessoais informados 
nesta ficha exclusivamente para fins de organização e execução do concurso, respeitando os direitos à 
privacidade e proteção de dados. 
 A Paróquia compromete-se a não compartilhar os dados com terceiros, salvo se exigido por lei. O 
responsável poderá solicitar a retificação ou exclusão dos dados a qualquer momento pelo e-mail 
[paroquialourdes@uol.com.br]. 

3. Cessão de Direitos Autorais sobre a Obra 

O responsável legal cede os direitos autorais patrimoniais da obra (desenho) produzida pela 
criança/adolescente à Paróquia Nossa Senhora de Lourdes, podendo esta utilizá-la para fins institucionais, 
conforme descrito neste termo. 

4. Divulgação do Nome do Autor da Obra 
A Paróquia poderá divulgar o nome da criança/adolescente como autora do desenho em qualquer material 
onde a obra for utilizada. O responsável legal deve indicar abaixo sua escolha: 
 

(   ) SIM, autorizo a divulgação do nome da criança/adolescente junto à obra. 
(   ) NÃO, não autorizo a divulgação do nome da criança/adolescente junto à obra. 
 

Caso a opção seja pelo anonimato, a obra será divulgada sem qualquer referência à identidade da criança. 

5. Declaração e Assinatura 

Declaro estar ciente e de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 

Local e Data: _______________________________________ 

 
Assinatura do Responsável Legal: _____________________________________________________ 
                                                                                                          (assinatura obrigatória)    
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